
CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA-РE

Casa José Severo de Melo

CONTRATO N° 03 /2023

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE SERTÂNIA Е A EMPRESA E A

EMPRESA TIBURTINO & MAGALHÃES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, TUDO NA FORMA
ABAIXО:

A CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA, Pessoa Jurídica de Direito
Publico Interno, inscrita no CNPJ n° 11.463.247/0001-60, localizada na Rua Doutor Ulisses Lins de

Albuquerque, 101 - Sertânia - PE - СЕР 56.600-000, representada neste ato pelo Sr. Presidente

ANTÔNIO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF
n°238.514.494-87, residente e domiciliado em Sertânia - PE е a TIBURTINO &

MAGALHÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ N°17.343.525/0001-22; localizada
na Praça Barão do Pajeú, N° 898- Nossa Senhora da Penha - Serra Talhada/PE, neste ato

representado por Cecílio Tiburtino Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 030.053.974-

67, de agora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar
presente Contrato em consonância com a Lei nº 8.666/93 e demais normas legais que regem

a espécie e com fulcro no tendo em vista o resultado da Licitação procedida da Inexigibilidade

nº 001/2023, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nº
8.883/94 e 9.648/98, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas
cláusulas a seguir declinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

o

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação

de Serviços de Advocacia para Assessoria e Consultoria Jurídica, nas áreas Orçamentária,

Legislativa, Administrativa e Financeira, a fim de Patrocinar os interesses da Câmara de

Vereadores de Sertânia, conforme quantitativo e descrições constantes das especificações e preços

definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA –DO PREÇO

Pela execução dos serviços contratados, a Contratante pagará ao Contratado(a) a importância
máxima de R$ 8.000,00 (oito mil reais ) mensais, devendo o pagamento ocorrer até o último dia útil

de cada mês que foi realizada a prestação dos serviços. Sendo o valor global do contrato de R$
88.000,00 (oitenta e oito mil reais), para os 11 (onze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência por 11 (onze) meses, e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua

publicação, por Extrato do Contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos mediante

celebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes e justificativa devidamente aprovada
pelo Sala/Setor solicitante.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES

Endereço: Rua Doutor Ulisses Lins de Albuquerque, 101 – Sertânia - PE - CEP 56.600-000 -11.463.247/0001-60

Fones (0**87) 3841-1217/2954 - e-mail: camarasertania@gmail.com
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A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do Contrato, bem como sua qualidade serã
o

realizados pela Tesouraria da Câmara de Vereadores de Sertânia, a qual sempre estará informado das

atividades desenvolvidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E FORO

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor

e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam, obrigando-se por

si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Sertânia - PE, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que

em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,

citação inicial e outras em direito permitidas neste referido Foro.

Sertânia - PE. 03 de fevereiro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA

Antônio Henrique Ferreira dos santos

Contratante

TIBURTINO & MAGALHÄES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Cecílio Tiburtino Cavalcante de Lima

Contratada

NOME:e
NOME: t

08871316/199CPF

CPF 945018669-20
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